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PORTARIA NO 231 DE 02 DE JUNHO DE 2O2L

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e considerando os Memorandos Internos No 125/2021 e No 2L21202L da Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transpoftes,

RESOLVE

AÉ, 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Periculosidade de 30o/o

(trinta por cento) sobre o vencimento base aos seruidores abaixo relacionados, pelo exercício

do trabalho iericuloso - trabalha com o caminhão da Defesa Civil, a partir de 10 de junho de

202t:

Seruidor
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Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GABTNFTE oO PRrrrnO MulrtICtpRl or MtSSnL, 02 or:urunO oe202L.
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